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Aos diasdomês .: :: .de20----,nestacidadedejaguariúna,
na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo
Eu Secretário, a subscrevi  

 



Câmara Municioal deJaauariúna
Estado de São Pauta

Proieto de Decreto Leçlislativo /2023

RÊgíbENTE

Dispõe sobre concessão de título de
;Cidadão Jaauariunense". á SeDllQt

UNDINA AGOSTINHO DO NASCIMENTO

A Câmara Municipalde Jaguariúna aprova
Art. lo É conferido ao Ilustríssima Senhora Undina Agostinho

do Nascimento, o título de "Cidadão Jaguariunense
Art. 2' - A honrada de que faz menção este Decreto Legislativo,

será entregue ao estimada Senhora Undina Agostinho do Nascimento, em
sessão solene ou em data festiva a ser oportunamente convocada pela
Presidência

Art. 3' - As despesas decorrentes com a execução deste
Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas
à Câmara Municipal

Ad. 4' - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação. revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Vereador José Muniz, 15 de Maio de 2023
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⑤ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

A Senhora Undina Agostinho do Nascimento. nascida na cidade de

Presidente Prudente -São Pauta e depois vindo para a Capitalde São Paulo

ainda criança e na adolescência trabalhando como comerciante dona de Bar

por 14 anos e vindo perder seus pais muito cedo e lutando sozinha e em
seguida velo para Jaguariúna, e hoje conhecida como a Dona Edna do
Restaurante Planalto , mãe de 5 filhos Cecilia, Anderson, Leandro, Patrícia e
Alexandre

Uma mulher batalhadora na qualestá em Jaguariúna a 39 anos dedicando
toda sua vida , ao comercio e tendo muitas experiências como Baba,

Domestica, trabalhadora Rural, e empregadora da empresa Antiga Cargill, por
vários anos

A senhora Undina Agostinho . sempre teve como seu alicerça seus filhos ,
onde cada um dele tem um papel em seu restaurante, como Garçom,

cozinheiro, entregador e atendente

A senhora Undina Agostinho do Nascimento sempre colocou como em seu
plano de carreira a humildade e a simplicidade e sempre servindo a Melhor
Comida como muito amor e carinho em l lugar sempre, e que devemos ter
Deus em tudo



Câmara Municit)al de JêguB!.iúlu
Estado de São Paulo ⑧

Projeto de Decreto Legislativo n' 050 de 2023

PARECE
CONSTITlnCÂ
CONTABILID

.\utopia: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR JOSÉ MUNIZ

Relatores: ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES WALTER LIJÍS TOZZI DE
CAMARGO, ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO e JOSÉ ALAERCIO DE
TOLEDO LIMA JUNIOR

Parecer: FAVORÁVEL

Dc iniciativa do nobre Vereador José bÍuniz, o Prometo de Decreto

Legislativo n' 050 de 2023, dispõe sobre a concessão de título "Cidadã Jaguariunense:

à senhora Undina Agostinho do Nascimento.

O Prometo vem acompanhado dc atnpla lusd6icativa sobre a vida, dedicação

e conuibuição para a cidade dc Jaguariúna da homenageada.

\ prestação dc homenagens e cotacessão de honrarias é prática corrcnte nos

fvíunicípios, justamente com o intuito de presdgtar pessoas que tenham contribuído de

algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-estar coledvo.

Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, como pessoas já falecidas, estas

brindados, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e pr2tças públicas. Não testam



Canal 3:Ajynicipal de Jagyariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 050 de 2023

dúvidas, portanto, de que se nata de matéria de interesse local, inserindo-se na esfera

de competência típica do Município(Art. 30, 1, da CF/88) e Lei Orgânica(Art. 17,

xm)

O Reghnento Interno da Câmara Municipalde Jaguariúna também dispõe

sobre a proposição de competência privativa da Câmara(Art. 201).

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honrada exige a

votação de maioria quali6lcada de 2/3(dois terços) dos membros da Câmara(Art. 50),

bem como será realizada por meio de processo dc votação secreta (Art. 243).

Portanto, entende-se que por merecimento, a homenageada acima descrita

está apta a receber a concessão de dolo "Cidltdã Jaguariunensc", razão pela qual o

parecer ao Prometo de Decreto Legislativo n' 050 dc 2023 é favorável

Favorávelé o parecer

Câmara Àlunicipal de Jaguariúna, 15 de junho de 2023

Pela Comissão Permanente de e Redacão

VEREADOR ZZI DEWAI.:t'EK CAMARGO
:e tor



⑤ Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Decreto Legislativo n' 050 de
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